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Câmara :Munidpa{ de :Mlarataiz~s • · .·· 
. Estado: do . ~SPÍrÍ:t~ . sahto' ' . . . . . . . ! . . ;:: ,; : ; 
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FIXA LIMITES .AO USO DE TELEFONES . 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. · · · · 

. . ~ . . 
" . . ,· . 

·. _. .· '· ,.:_ .. : · :: ~ .A Càm~;ra .MÚniciipal de fVlARA TJÚZES;· Éstad~ dó Es.pÚito Sânto, . nó. usó.de. sua~i' . 
. · . ::_, afrib0.iÇÕes'-lêgais, . faz saber que. o Plenário ÁPRO\f OU· e o Presjdente da Mesa Diretora ~: 

. . . . . · PROMULGA a seguinte:; . . . ' . . . . . . . . . 

........ . 
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: .- . RESOLUÇÃO: • . 
.· . . . : . ·: · . , . 

, .-·. ! _' . - • . . • . . . . .- • . · .• . ~ .. . ~ : . • . . . ·. · . . l : .. · ~ -~ ~ . . • . .. : •. ~ ·.. ' . • • · •• ,- . .. . ~ ... .: • .. :,; ' : · .. . ::· • ·• 

. . Art.' 1° - Os gastos corri a '. utilização de telefonia niÓvel ; pór Parlamentár:rião' ·; __ _ . 
poderão exceder ao valor de R$ 400,00 (quatrocentO~ reais) mensais . .. · .. ~ .. .. · ;_ --.. : .· 

. ' .. • j. . - •, - ' ' • ' 

. . ' Pàr~grafo único ~ É de responsabilidade do. Véreador o"s valores 'exced~'rite·s'~6: ,::"' : .. 
. teto fixado acima; . devendo . o frieismo ser compensado , com o subsídio . a ser •Gíeditadá' ·' .: " · .. 
·· pela Câmara Municipal. · · · · · · . · · · · · : ·.·, 

. ·.. . · Art: ·2° ~ q Parl~mentàr dever~ pram·Ô~e~ j~n:tó ao departamento ·:fln.anc~·irô <d~>'· . · 
Câmara Municipal o cadastramenfo da linha ~je telefonia móvel de sua titularidade que 
supórtará sua atuação parlamentar.- . : · · · · · 

.. . _ ... . ' . 

. . . ·. · · Par,ágtafo . único ;;... No ato:- de · cadastraméntd ·deverá o parlamentar ·firmar '.· .. 

. :efµtodzá'ÇãO expressá· _pàra que o .departámênfo firíariteiro ·realize . a · compensação : do··~ : . · .. 
•. : valor e':xcedente, tratado no artigo ,ânterior, colTl o correspondente sub.sídio. " ·. · · 

'·: ·. · .. · 'Art:: .3° _:. A Útiiização do ·serviço . de .· telefol)ia ; móvel por Parlame~tar s.~rá :· ;<-'· 
>intérrompidO · no ultimo dia do penúitimÓ mês do ultimo ano da ·legislatura· (30 ·de .· ." 
novembro) comó to'rma de .impedir que :os gastos de uma legislatura atinjam a 

. ~ubs~qüente. · · .· · 
' - : . · ;;· .. 

. .Art. 4° -As despesas sérão custeadas por dotação ôrçameritãria .Própria; _ .. . ·• ; . . . . ' . . ' . . ' . . . . .. . . . ~ ;: · ..... '. : . 

. · .. Art.: e;6 ~ Esta Resoluça~ e~tr~rá , em vig~'.r ria datá s~a ~p~hlicaÇ~o. '. R~~og~ili~~e a~ ··: :· 
. disposiÇoes em contrário.: . . . . ·. : . . . . . : " :.... . ·. 
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... · . .. Câmara Municipal dé Máràtaízes · 
Plenário Elfas Silva, 06 de dezembro de 201 O. • 

-~~==- ~~$'-~. '."'Cê~~~r.: ."'."""" .. · ·.........;....~,.....___~__:__.~ .... ' ..... 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
· · · Presiden.te da C.M:M. 

ADEMIL TON RODOVALHO COSTA 
Vice-Presidente Secretário 
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Projeto de Resolução nº 001/10 Autor: Mesa Diretora. 
Tel: (28) :3532:3414 Digitado por: Sabrina Nicoli . . .. 
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